PREFEITURA DE ITATIBA
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIGOS PUBLICOS

Assunto: Pedido de impugnacéao - Edital 87/2025

Considerando a apreciagéo da solicitagédo de impugnacéo apresentada pela
empresa interessada, em face das especificagdes técnicas contidas no Termo de Referéncia ddi'EditaI
de Concorréncia Eletronica n® 10/2025, solicito que sejam respondidos os itens descritos conforme
nota técnica realizada pela empresa contratada para consultoria na confeccdo deste Edital, tendo em
vista que os apontamentos realizados sdo improcedentes, ressalto que as mesmas nao impactam na
formagé&o do prego voltado a elaborag&o da proposta.

Sobre a revisdo do critério de julgamento, substituindo o “menor preco global” por menor
prego por item ou lote, conforme art. 12, § 1° da Lei n° 14.133/2021;
A impugnante sustenta que o objeto — composto por sinalizagéo vertical, horizontal e semaférica —
seria
fracionavel, e que a Administragé&o deveria adotar julgamento por menor precgo por lote, e ndo global.
O Estudo Técnico Preliminar (ETP, item 9 e 10) justifica expressamente a ndo adogdo do
parcelamento,
demonstrando a interdependéncia técnica e operacional entre os tipos de sinalizac&o. Vale destacar
que a fundamentagéo apresentada no pedido de impugnacdo ndo tem relagdo com o assunto,
conforme reproducgéo abaixo:
Art. 11. O processo licitatério tem por objetivos:
Il - evitar contratagdes com sobreprego ou com pregos manifestamente inexequivéis e
superfaturamento na execugao dos contratos;
Art. 12. No processo licitatério, observar-se-a o seguinte:
Il - os valores, os pregos e os custos utilizados terdo como express&o monetaria a moeda corrente
nacional, ressalvado o disposto no art. 52 desta Lei:
§ 10 O plano de contratagbes anual de que trata o inciso VIl do caput deste artigo devera ser
divulgado e mantido & disposicdo do publico em sitio eletrénico oficial e sera observado pelo ente
federativo na realizacéo de licitagbes e na execucéo dos contratos.
Art. 71. Encerradas as fases de julgamento e habilitagéo, e exauridos os recursos administrativos, o
processo licitatério sera encaminhado a autoridade superior, que podera:
I - determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades:
Il - revogar a licitag&o por motivo de conveniéncia e oportunidade;
Il - proceder a anulagéo da licitagdo, de oficio ou mediante provocacgao de terceiros, sempre que
presente ilegalidade insanavel; '
IV - adjudicar o objeto e homologar a licitag&o.
§ 10 Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicara expressamente os atos com vicios insanaveis,
tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dara ensejo a apuragao de
responsabilidade de quem lhes tenha dado causa.

Ve
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§ 20 O motivo determinante bara a reVogégﬁé& Vdov brdceéso Iicitétério deveré ser resultante de fato
superveniente devidamente comprovado. i

§ 30 Nos casos de anulagdo e revogagdo, devera ser assegurada a prévia manifestacdo dos
interessados. : :

§ 40 O disposto neste artigo seré aplicado, no que couber, & contratagéo direta e aos procedimentos
auxiliares da licitagéo. | | .

A Lei no 14.133/2021, art. 40, §3o Il dlspée que 0 parcelamento ndo sera adotado quando o objeto
configurar sistema unico e integrado ou quando houver risco ao conjunto do objeto pretendido.
Adicionalmente, o art. 33, inciso Il permite julgaménfo pelo critério de.menor preco global, desde que
justificado — o que foi devidamente feito no ETP.

Ou seja, julgo Improcedente, pois o objeto tem natureza técnica integrada e o critério de menor
preco global é plenamente legal, devidamente fundamentado no ETP e conforme o art. 40, §30, Il, e
art. 33, Il, da Lei no 14.133/2021.

Sobre a readequacao das exigéncias técmcas e econémico — fmancelras com reducgao dos
percentuais de patriménio liquido e ellmmagao de atestados excessivos;
A impugnante afirma que as exigéncias de qualificagéo técnica seriam desproporgionais,
notadamente a _ ‘
apresentacéo de atestados de capacidade com quantitativos minimos de 4% do valor do objeto.
Conforme o Termo de Referéncia e o ETP a exigéncia busca assegurar que a empresa possua
experiéncia prévia compativel com a compIeX|dade da execugéo ‘uma vez que o contrato envolve
sinalizag&o viaria integrada e equipamentos de diferentes naturezas (sinalizagdo vertical, horizontal,
semaférica e dispositivos auxiliares).
Art. 67. A documentagdo relativa a qualificagéo técnico-profissional e técnico-operacional sera
restrita a:
Il - certiddes ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional competente, quando for o
caso, que demonstrem capacidade operacional na execugéo de servigos similares de complexidade
tecnolégica e operacional equivalente ou superior, bem como documentos comprobatérios emitidos na
forma do § 3o do art. 88 desta Lei;

§ 10 A exigéncia de atestados sera restrita as parcelas de maior relevancia ou valor significativo do
objeto da licitagéo, assim consideradas as que tenham valor individual igual ou superior a 4% (quatro
por cento) do valor total estimado da contratagao.

§ 20 Observado o disposto no caput e no § 10 deste artigo, sera admitida a exigéncia de atestados
com quantidades minimas de até 50% (cinquenta por cento) das parcelas de que trata o referido
paragrafo, vedadas limitagdes de tempo e de locais especificos relativas aos atestados.

O art. 67 da Lei no 14.133/2021 autoriza a exigéncia de comprovagdo de aptiddo técnica

proporcional ao objeto, o §10 permite que o atestado seja restrito a parcelas de maior relevancia ou
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valor significativo do objeto da licitagéo, assim consideradas as que tenham valor individual igual ou
superior a 4% (quatro por cento) do valor total estimado da contrataco. J& o §20 permite que os
quantitativos exigidos sejam compativeis, e ndo necessariamente idénticos, ao contratado, limitando-
se em no minimo 50% do contratado.
Portanto, a exigéncia de atestados é razoavel e proporcional, n&o configurando restricdo, mas
garantia minima de capacidade executiva e de seguranga operacional.

Sendo assim, tal pedido &€ Improcedente pois as exigéncias técnicas estéo baseadas na legislacéo
federal e s&o compativeis com a complexidade e magnitude do contrato.

Em relagdo as “EXIGENCIAS ECONOMICO - FINANCEIRAS EXCESSIVAS”, A impugnante
contesta a exigéncia de patriménio liquido minimo de 10% do valor estimado, alegando restricdo a
competitividade.

Porém a exigéncia esta expressamente prevista no edital e fundamentada no art. 69 §40, da Lei no
14.133/2021, que autoriza a Administragéo a requerer patriménio liquido de até 10% do valor estimado
da contratagéo.

Art. 69. A habilitagéo econémico — financeira visa a demonstrar a aptiddo econémica do licitante para
cumprir as obrigagdes decorrentes do futuro contrato, devendo ser comprovada de forma objetiva, por
coeficientes e indices econémicos previstos no edital, devidamente justificados no processo licitatério,
e sera restrita a apresentagdo da seguinte documentacéo:

§ 40 A Administragéo, nas compras para entrega futura e na execucéo de obras e servigos, podera
estabelecer no edital a exigéncia de capital minimo ou de patriménio liquido minimo equivalente a até
10% (dez por cento) do valor estimado da contratagéo.

O valor global do certame (R$ 8.971.396,41) e o carater continuo e abrangente da execucao
(fornecimento, implantacé&o e manutengéo preventiva e corretiva) justificam a exigencia de robustez
financeira minima, visando & seguranga contratual e & continuidade do servigo publico.

Ou seja tal pedido € Improcedente, a exigéncia ¢ legal, proporcional e prevista expressamente na
legislagéo federal.

Sobre a supresséo da obrigatoriedade de amostras sem critérios objetivos;

Aimpugnante alega que o edital n&o define critérios objetivos para a analise das amostras, deixando
margem a subjetividade. Porém, o edital apresenta de forma objetiva (item 9 Das Amostras) a relagéo
dos materiais a serem apresentados como amostra, bem como o critério de avaliagéo (visual e
funcional). Vale destacar que a fundamentagdo apresentada no pedido de impugnagdo ndo tem
relagdo com o assunto, conforme reproducéo abaixo:

Art. 25. O edital devera conter o objeto da I|C|tagéo e as regras relativas a convocagéo, ao
julgamento, a habilitagcéo, aos recursos e as penalldades da |ICIta<;é0 a fiscalizagdo e a gestéo do
contrato, a entrega do objeto e as condi¢des de pagamento. A exigéncia esta expressamente prevista
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no edital e fundamentada no art. 41, da Lei no 14.133/2021, que adtoriza a Administracéo a exigir
amostra ou prova de conceito. ;

Art. 41. No caso de Iicitagéb que envolva o fornecimento de bens, a Administracdo podera
excepcionalmente: ' '

Il - exigir amostra ou prova de concéité do bem no ‘procedimento de pré-qualificacao permanente, na
fase de julgamento das propostas ou de Iancés, ou no periodo de vigéncia do contrato ou da ata de
registro de precos, desde que previsto no edital da licitagéo e justificada a necessidade de sua
apresentacgao;

Sendo assim o pedido é’lmprocedente, a avaliagdo é objetiva e baseada em critérios técnicos
normativos, ndo havendo subjetividade.' :

Sobre a eliminagao da cobranca de taxa da BBMNET;

A impugnante questiona o uso 'da‘ piétaformé BBMNET e a cobranca de taxa para participagao.
Porém em andlise, a Lei no 14.133/2021 ndo restringe o uso de plataformas privadas, desde que
exista convénio ou contrato formalizado e publicidade dos atos. O Municipio de Itatiba possui convénio
vigente e publicado com a Bolsa Brasileira de Mercadorias (BB‘M), que fornece a estrufura tecnoldgica
para a condugdo das licitagbes eletronicas. A taxa mencionada é de uso opcional e contratual entre
licitante e plataforma, n&o caracterizando taxa }aublica. ‘

a) Da legalidade do uso de plataformas privadas. 0 lisB de platafbrmas privadas para a realizagéo de
licitacdes é plenamente compativel com a Lei no 14.133/2021 (art. 17, §20). A referida lei ndo imp&e
exclusividade a sistemas publicos, tampouco veda a utilizagéo de solugoes privadas. Pelo contrario, o
art. 12, inciso VI, prioriza que os atos sejam digitais.

Art. 12. No processo licitatério, observar-se-a o seguinte:

VI - os atos sero preferencialmente digitais, de forma a permitir que sejam produzidos, comunicados,
armazenados e validados por meio eletrénico;

Art. 17. O processo de licitacdo observara as seguintes fases, em sequéncia:

§20 As licitagbes serdo realizadas preferencialmente sob a forma eletronica, admitida a utilizacao da
forma presencial, desde que motivada, devendo a sess&o publica ser registrada em ata e gravada em
audio e video.

b) Da inexisténcia de afronta ao principio da gratuidade:

O principio da gratuidade da licitagdo n&o se aplica na Lei no 14.133/2021, uma vez n&o restringir
plataformas privadas.

Concluo ser Improcedente. A utilizagdo da plataforma provada (BOLSA BRASILEIRA DE
MERCADORIAS-BBM - BBMNET) é legal, transparente e adotada por diversos municipios, nao
havendo qualquer violagdo de principio da publicidade.

Sobre a divulgagao do orgamento detalhado;
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A impugnante alega que o edital ndo apresentou o orgamento detalhado ou as justificativas do valor
estimado. O Estudo Técnico Preliminar apresentou detalhamento de custos unitarios, composicdes e
fontes de referéncia para composicéo da estimativa de precos (tabelas oficiais e licitacdes similares) e
complementou com a obteng&o de orgamentos em empresas especializadas,

Para fins de estimativa de pregos e andlise da viabilidade econémica da contratagéo, foi realizado
um levantamento de mercado com base em pesquisas diretas de precos praticados em contratacdes
publicas recentes, em substituicdo as tabelas oficiais tradicionalmente utilizadas, como o SINAP
(Caixa), SIURB (S&o Paulo), TPU (DER-SP) e SICRO (DNIT). Essa decis&o metodoldgica se justifica
pelo fato de que, conforme demonstrado no Relatério Técnico de Diagnéstico Econémico - financeiro,
as tabelas oficiais apresentam valores muitas vezes desatualizados ou destoantes da realidade de
mercado, seja para mais ou para menos. Tal discrepancia pode comprometer a eficiéncia
orgamentaria, a previsibilidade financeira e a adequagéo da contratagcéo a realidade local, além de
dificultar a obtengéo de propostas validas no certame licitatério.

Adicionalmente, varios itens especificos, como equipamentos de sinalizacdo semaférica,
controladores com conectividade GPRS, botoeiras sonoras e estruturas metalicas galvanizadas com
padrées urbanos definidos, nao estao prewstos nas tabelas oficiais. Isso torna inviavel sua utilizagéo
como Uunica base de precnﬁcagéo para compor a planllha orc;amentarla Assim, foram considerados
contratos firmados por outras administragcdes publicas, como os celebrados pelas Prefeituras de
Suzano, Aruja, Cajati e Serra Negra, que apresentam valores atualizados, refletindo a realidade do
mercado regional para itens de sinalizagdo vertical, horizontal e semaférica. Essa abordagem
proporcionou uma base comparativa confiavel e contribuiu para a definicdo de precos médios
compativeis com os materiais especificados, os métodos de aplicacio e os padrdes de qualidade
exigidos para a prestagdo do servico. A adocdo dessa metodologia assegura maior realismo nas
estimativas, evita o risco de superfaturamento ou deserto licitatério e promove a economicidade, em
conformidade com o art. 23, inciso Ill, da Lei no 14.133/2021.

A estimativa do valor da contratagdo apresentada na primeira versdo deste Estudo Técnico
Preliminar (ETP) foi elaborada com base em consultas de precos junto a empresas especializadas,
bem como em contratos firmados por administracées municipais da regi&o, tais como Suzano, Aruja,
Serra Negra e Cajati. Esses valores foram obtidos considerando a realidade regional, a atualizacéo de
precos e a composicéo dos itens conforme os padrées técnicos definidos no Relatério de Diagnéstico
Econdmico-Financeiro. Nagquele momento, o Produto P2 previa uma estimativa global da ordem de R$
9.120.641,00, considerando a execugao integral dos itens de sinalizagéo, em sua totalidade e escala
maxima. Contudo, em consonancia com os principios da economicidade e da eficiéncia, além do
planejamento orgamentério por etapas, foi realizada uma reavaliagdo das quantidades - previstas,
especialmente no que diz respeito & sinalizag&o horizontal e semaférica, conforme descrito no item 6
deste ETP revisado. A composicdo apresentada nas tabelas 5.1 a 5.4 serviu como base para

apreciagdo da municipalidade e proporcionou subsidios a reestruturacdo das necessidades,
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resultando em um cenario mais compativel com a capacidade financeira e operacional do municipio.
Com isso, chegou-se & estimativa atualizada de R$ 8.971.156,98, com base na média dos trés
orcamentos apresentados na versdo anterior. Importante destacar que, durante a elaboragéo da
primeira versdo, esta consultoria enfrentou dificuldades na obtencdo de orgamentos por parte de
algumas empresas, especialmente em ra_iéo de se tratar de uma instituicado privada e ndo um o6rgao
publico solicitante. | ‘

Tal condicdo limitou, em alguns casos, o retorno de cotagbes por parte dos fornecedores
consultados. Diante disso, e considerando que esta. ¢ uma segunda versdo do ETP, n&o seria
aprésentada nova previsdo de orgamento neste documento. Ressalta-se, no entanto, que seria
necessario realizar novo pedido formal de '
cotagbes, seja junto as empresas anteriormente conéultadas ou junto a outras que julgar adequadas,
assegurando o cumprimento dos principios da legalidade, impessoalidade, isonomia e vantajosidade.
Sendo assim, conforme sugerido, a Administragéo Publica optou por usar valores referenciais usando
como base os orgamentos.

Ou seja, o apontamento € Improcedente, o valor estimado foi detalhado tecnicamente e esta
devidamente justificado no ETP e no edital, atendendo 20 art. 23 da Lei no 14.133/2021.

Em exigéncia de declaragdo técnica em substituicdo a vistoria, a impugnante entende que a
substituic&o da vistoria presencial por declarago técnica do licitante seria ilegal.

O art. 63, §30, da Lei no 14.133/2021 autoriza expressamente a substituicdo da vistoria por
declaracéo formal do licitante, assumindo a responsabilidade por conhecer as condigdes locais de
execucdo. Essa medida foi adotada para ampliar a competitividade, evitando deslocamentos
desnecessarios e custos adicionais as empresas participantes.

Art. 63. Na fase de habilitagao das licitacdes seréo observadas as seguintes disposicoes:

§ 20 Quando a avaliagdo prévia do local de execugéo for imprescindivel para o conhecimento pleno
das condicdes e peculiaridades do objeto a ser contratado, o edital de licitagdo podera prever, sob
pena de inabilitagdo, a necessidade de o licitante atestar que conhece o local e as condicbes de
realizacdo da obra ou servigo, assegurado a ele o direito de realizacéo de vistoria prévia.

§ 30 Para os fins previstos no §20 deste artigo, o edital de licitagdo sempre devera prever a
possibilidade de substituicdo da vistoria por declaragéo formal assinada pelo responsavel técnico do
licitante acerca do conhecimento pleno das condigcdes e peculiaridades da contratagao.

Tal apontamento € Improcedente, a substituicdo da vistoria presencial por declaracao técnica é
autorizada por lei e garante ampla competitividade.

Sobre a inclusio de tratamento diferenciado as ME/EPPs, conforme Lei Complementar n°
123/2006;

A impugnante sustenta que o edital ndo contempla beneficios as microempresas e empresas de
pequeno

Centro Administrativo - Paco Municipal “Prefeito Ettore Consoline”
Rodovia Luciano Consoline, n® 600 - Jardim de Lucca | CEP 13.253-205 | Itatiba-SP
(11) 3183-1730 | www.itatiba.sp.gov.br



PREFEITURA DE ITATIBA
SECRETARIA DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS

porte, o edital reproduz integralmente os beneficios previstos na Lei Complementar no 123/2006 e na
Lei no 14.133/2021, tais como:

a) aplicagdo do empate ficto;

b) possibilidade de subcontratagéo até 30% do objeto;

c) tratamento preferencial em caso de igualdade de condicées.

O fracionamento do objeto, como ja demonstrado, ndo é tecnicamente viavel (ETP item 6.1) e
portanto, ndo se aplica a reserva de lotes especificos para ME/EPPs. Caso o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido as ME/EPPs. o
Agente de Contratagéo verificara se faz jus ao beneficio.

Verificadas as condigcbes de participacdo e de utilizagdo do tratamento favorecido, o Agente de
Contratagéo examinara a proposta classificada em primeiro lugar quanto a adequacéo ao objeto e a
compatibilidade do preco em relagéo ao maximo estipulado para contratagéo neste Edital e em seus
anexos

O apontamento & Improcedente, O edital aplica plenamente o tratamento dlferenmado previsto na
legislacéo, sem prejuizo as ME/EPPs.

Sendo assim julgo a impugnagéo improcedente, pois ndo ha fatos relevantes
que possam comprometer o sucesso da licitagdo e a boa execugdo contratual, dando continuidade ao
processo licitatério, .

Itatiba, 21 de outubro de 2025.

"-1/' &M\AMA/'- s -
S Guilherme Zanutto Laurino

Arquiteto e Urbanista -CAU A119388-0
Secretario Adjunto de Obras e Servigos Piiblicos
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